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C.N.P.J. Nº 05.119.854/0001-05 

"Governo da Cidadania- uma conquista do Povo" 
"Afuá - a Veneza Marajoara" 

LEI nº246/2005-GAB/PMA, de 21 de dezembro de 2005 

~tant Té 0.1\. B 
o /2 06 • ~!1\....:1-

oecreto n Sªª -'ll-4Q CPF: V. ou.u.~ 

"Cria a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pesca - SEMAPE. Altera e 
revoga dispositivos das Leis nº. 112/93, 
de 29/09/1993; nºl89/2001 de 16/02/ 
2001; e nº 216/2003, de 04/12/2003, e 
dá outras providências;" 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Afuá, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Afuá aprovou 
seguinte lei: 

e eu sanciono a 

Art. 1°. Fica criada a Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca -
SEMAPE, órgão da Administração Pública Direta cuja finalidade é fomentar a 
agricultura, pesca, pecuária, floresta e abastecimento no âmbito do 
Município, visando a melhoria da condição de vida das pessoas que 
dependem da exploração destas atividades e lhe compete: 

I. formular políticas e diretrizes de desenvolvimento da agricultura, 
pesca, pecuária, floresta e abastecimento no âmbito do Município; 

II. planejar, coordenar e executar políticas, diretrizes e ações que 
visem a proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 
ambiental do meio ambiente; 

III. articular as ações de desenvolvimento da agricultura, pesca, 
pecuar1a, floresta, abastecimento e meio ambiente nas perspectivas 
municipal e regional; 

IV. manter intercâmbio e parcerias com órgãos públicos e com 
organizações não-governamentais visando a promoção dos planos, programas 
e projetos voltados para desenvolvimento da agricultura, pesca, pecuária, 
floresta, abastecimento e da proteção ao meio ambiente; 

V. exercer o controle da agricultura, pesca, pecuária, floresta e 
abastecimento agricultura e meio ambiente, através do cadastramento, 
licenciamento e monitoramento; 

VI. exercer o controle ambiental através do cadastramento, 
licenciamento e fiscalização das atividades, condutas, processos e obras que 
causem ou possam causar degradação da qualidade ambiental; 

VII. programar, executar e conservar a arborização dos logradouros 
públicos e atividades afins; 

VIII. autorizar ou permitir a exploração e a realização de serviços e 
atividades nas áreas verdes do Município; 
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IX. planejar, reformar, implantar e administrar unidades de 
conservação, bosques, praças, parques, jardins e demais áreas verdes no 
Município; 

X. fazer o registro, controle e fiscalização de substãncias químicas, 
agrotóxicas e produtos geneticamente modificados em conformidade com a 
legislação em vigor; 

XI. aplicar as sanções relacionadas ao descumprimento da legislação 
ambiental e, 

XII. outras atribuições correlatas. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAPE, terá 
a seguinte estrutura administrativa: 

1. Departamento de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento; 
II. Departamento de Meio Ambiente; 
III. Departamento de Floresta, Monitoramento e Licenciamento; 
IV. Departamento de Controle Interno. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAPE será 
dirigida por Secretário Municipal, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. O artigo 6° e seus respectivos incisos II e VI, da Lei 
nº216/2003-GAB/PMA, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º. O Conselho Municipal de Meio Ambiente -
CONSEMMA, órgão colegiado de caráter deliberativo, 
consultivo e fiscalizador do meio ambiente no âmbito do 
município, tem por finalidade: 

1 - ......... . 
n - p'l"Opor a instâncias superiores do Executivo 

Municipal, diretriz de políticas, governamentais para o meio 
ambiente e o uso sustentável dos recursos naturais. 

. . . . . . . . . . . . 
VI - p'l"Opor critérios para a declaração de áreas 

criticas, saturadas ou em vias de saturação, na f orma da 
Lei;" 

Art. 5º. O inciso I do artigo 7°, § 1°, da Lei nº216/2003-GAB/PMA, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 
§ lº. 

6º ........... . 
. . . . . . . . . . . . 

Praça Albertino Baraúna, s/n - Fone: (Oxx96) 3689-1119; Fax: (Oxx96) 3689-1110 - Afuá - Pará - Brasil- CEP: 68890-000 
E-mail: <;niga prcfcitur:1dcafua.com.br 

Página 2 de 6 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 
C.N.P.J. Nº 05.119.854/0001-05 

"Governo da Cidadania- uma conquista do Povo" 
"Afuá - a Veneza Marajoara" 

LEI nº246/2005-GAB/PMA, de 21 de dezembro de 2005 

PREFEITURA DE AFUA 

~~OACI ... , 

. . 
~ .. -;;;p~ 

I - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca;" 

Art. 6°. O artigo 11 da Lei n º216/2003-GAB/PMA, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art 11. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, 
através do Departamento de Meio Ambiente, prestará ao Conselllo 
Municipal de Meio Ambiente - CONSEMJJtlA, o necessário suporte 
técnico e administrativo, sem prejuízo das colaborações dos demais 
órgãos ou entidades nele representados. " 

Art. 7°. O artigo 16 da Lei n º216/2003-GAB/PMA, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art 16. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, 
possui natureza contábil e financeira, e é vinculado a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAPE, competindo sua 
administração ao Chefe do Poder Executivo. " 

Art. 8º. Fica mantida, na estrutura administrativa do Gabinete do 
Prefeito, a Chefia de Gabinete, instituída pelo art. 8º da Lei nºl 12/93, de 
29/09/1993, com a finalidade de atender ao Gabinete do Prefeito na 
coordenação política e na recepção de autoridades e do público em geral e na 
recepção da correspondência endereçada ao Prefeito Municipal e à 
administração municipal em geral. 

Art. 9º. O caput e respectivos incisos do artigo 11, da Lei nº 189/2001, 
de 16/02/2001 , com as alterações introduzidas pelas Leis nºs. 216 e 
217/2003-GAB/PMA, de 04/12/2003 e as constantes nesta Lei, são, neste 
ato, renumerados e passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 11 A Administração Direta é composta pelos 
seguintes órgãos: 

I. Gabinete do Prefeito: 
a) Chefe de Gabinete; 

II. Assessoria Especial e Técnica; 
III. Órgãos Adidos; 
IV. Escritório de Representação em Belém; 
V. Escritório de Representação em Macapá; cr 
VI. Secretaria Municipal de Gestão; 
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VII. Secretaria Municipal de Educação; 
a) Chefe de Gabinete; 

VIII. Secretaria unicipal de Infra-estrutura; 
IX. Secretaria Municipal de Saúde; 

º~ 
~ ~ ... ;.;;,,,,..*' 

X. Secretaria Municipal de Assistência Social; 
XI. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Social; 
XII. Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca." 

Art. 10. Os incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 15, da Lei nº 189/2001, 
de 16/02/2001 , com as alterações introduzidas pelo Decreto nº. 096-
GAB/PMA, de 15/07 /2002, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 
I . 
II. 
III. 
IV. 
V. 
VI. 

15 
Departamento de Administração; 
Departamento de Finanças; 
Departamento de Contabilidade; 
Departamento de Unidade Central de Controle; 
Departamento de Recursos Humanos; 
Departamento de Tributação." 

Art. 11. Fica mantida, na estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação, a Chefia de Gabinete, instituída pelo art. 8° da Lei 
nº112/93, de 29/09/1993, cuja finalidade é a coordenação adjunta dos 
trabalhos incumbidos à Secretaria Municipal de Educação no âmbito do 
Município. 

Art. 12. O Departamento de Cultura constante do inciso IV do artigo 
20, da Lei nº 189/2001 , de 16/02/2001, com as alterações do Decreto nº 
054/2002-GAB/PMA, de 23/04/2002, e as constantes nesta lei, passa a 
partir da igência desta lei, a incular-se à Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED. 

Art. 13. Fica criada a Unidade de Biblioteca Pública, vinculada ao 
Departamento de Cultura, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
com a finalidade de apoiar estudantes de nível fundamental e médio nas 
pesquisas escolares e no desenvolvimento intelectual. 

Art. 14. Os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do artigo 16, da Lei nº 
189/2001, de 16/02/2001, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 
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237 /2005-GAB/PMA, e com o disposto nos artigos 12, 13 e 14 desta Lei, 
passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) Chefe de Gabinete 

I. Departamento de Ensino Fundamental; 
li. Departamento de Apóio Pedagógico e Técnico; 
Ili. Departamento de Educação lnfanti l; 
IV. Departamento de Apóio ao Estudante; 
V. Departamento de Controle Interno; 
VI. Departamento de Infra-estrutura; 
VII. Departamento de Educação Especial; 
VIII. Departamento de Cultura: 

a) Unidade de Biblioteca Pública;" 

Art. 15. O artigo 17, da Lei nº 189/2001, de 16/02/2001, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 
1. Departamento de Obras; 
II. Departamento de Serviços Urbanos; 
III. Departamento de Controle Interno, 
IV. Departamento de Ciclovia;" 

Art. 16. Os incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 18, da Lei nº 189/2001, 
de 16/02/2001, com as alterações introduzidas pelos Decretos nºl81/2001-
GAB/PMA, de 21/05/2001, e nº 082/2002-GAB/PMA, de 02/07 /2002, 
passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 
1. 
II. 
III. 
IV. 
V. 
VI. 

18 
Departamento de Vigilância à Saúde; 
Departamento de Informação e Auditoria; 
Departamento de Controle Interno; 
Departamento de Vigilância Sanitária; 
Departamento de Vigilância Epidemiológica; 
Departamento de Saneamento Básico." 

Art. 17. Os incisos I, II, III, IV e V do artigo 19, da Lei nº 189/2001, de 
16/02/2001, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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I. Departamento de Apoio à Familia; 
II. Departamento de Atenção à Infância e ao 

Adolescente; 
m. Departamento de Atenção às Pessoas Idosas e 

Necessitadas de CUidados Especiais; 
IV. Departamento de Documentação; 
V. Departamento de Controle Interno." 

Art. 18. O Departamento de Agricultura, Pecuária, Pesca, Floresta e 
Abastecimento constante no inciso VII do artigo 20, da Lei nº 189/2001, de 
16/02/2001, com as alterações do Decreto nº 054/2002-GAB/PMA, de 
23/04/2002, a partir da vigência desta lei, se desdobra em dois: 
Departamento de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento; 
Departamento de Floresta, Monitoramento e Licenciamento e vinculam-se à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAPE. 

Art. 19. Os incisos I, II, III, IV e V do artigo 20, da Lei nº 189/2001, de 
16/02/2001, com as alterações do Decreto nº 054/2002-GAB/PMA, de 
23/04/2002, e as introduzidas por esta lei, ficam renumerados e passam a 
viger na seguinte ordem e com a seguinte redação: 

"Art. 20 ........................... . 
I. Departamento de Apoio ao Desenvolvimento 

Econômico; 
II. Departamento de Apoio ao Desenvolvimento 

Social; 
III. Departamento de Turismo; 
IV. Departamento de Desporto; 
V. Departamento de Controle Interno.'' 

Art. 20. Ficam revogados os artigos 1º, 2º, 3º, 4° e 5º da Lei 216/2003-
GAB / PMA, de 04 / 12 / 2003 e demais disposições em contrário. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palacete Capitão Eugênio Tav es, 21 de dezembro de 2005. 

ODIMAR WAN ~SALOMÃO 
(Mazin o Salomão) 

Prefeito do Município de Afuá 
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GOVERNO l\tIUNICIPAL DE AFUÁ 
Poder Executivo 

CGC 05.119.854/0001-05 

DECRETO N.º 181/2001.GAB.PMA . . D e, 21 d e m ai o d e 2 O O 1. 

DISPÔ E SOBRE CRI AÇÃ O DO DEPT.º DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA NA ESTRUTURA 
DA SECRETARIA MUNI CIPAL DE SAÚDE. 

O Ex1 º. Sr. Benedito d. s Graças l\tforaes Barn, Prefeito 
Municipal de Afuá-PA em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são con
f ridas pela Lei Orgânica do Município de Afuá, Art. 86, Inciso VI, c/c Lei municipal 
nº 189/2001, de 16 de Fevereiro de 2001. 

DECRETA: 

Art. 1 º) - Fica criado na estrutura da Secretaria Municipal 
de Saúde ,o inciso IV do Art. 18 da Lei municipal nº 189/2001 ,de 16 de Fevereiro de 
2001. 

Art.18 ................ ... ..... . 
Inc. I ........................... . 
Inc. II .......................... . 
Inc.m ............. .......... . 
Inc. IV-DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

Art. 2°) - As Despesas correntes deste ato, correrão a conta 
<le <lotaçfío própri consignado to orçamento vigente. 

Art. 3°) - Este Decreto en tra em igor na da a de sua publica-
ção. 

Art. 4°) - Rev ogam-se as disposiçõ es em contrário . 

Gabin ete do Prefeito Munic ipal de Afuá, em 21 de m a.io de 2001. 

í[S----:----._ ... 
=Profilito ~. 'l:unitjpal em Exercido=:, 

BENEDITO-DAS. clifÇASDE-~ioR..\ES ARR~ . ' 
' ,/' 
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DECRETO N.º 054/2002.PMA-GAB. Afu á-P A, 23 de abril de 2002. 

O Exlll º. Sr. Benedito das Graças de l\!Ioraes Barra, 
Prefeito l\1uniclpal de Afuá-PA em exercido, no uso de suas atribuições legais, com 
b·1se na Lei n.º 189/2001, de 16 de fevereiro de 2001. 

I 

•" \ ' ~ "' \ 

.. , ~ . '/ /)/)(1 '1 

E ., d'J_1 __ g.:___1 ~~ D E CRETA: (:>... 
""·~. I ,1 · •1· oit1 ~ 

1 \.)11,J(>t-~of-v<.~~J? ;.,.; 
I ~\.l-.· "':-:P~t../°""{,;1 "' J 

1.; 1~; . "'r·~"-~: •. ,; ,') ·. -, Art. 1 º) - Ficam extintos da Estrutura ela Secretaria 
111unicipal de Des~1 volvim ento Económico Social o Departamento de apoio ao 
Desenvolvimento Econômico-Social pertencente ao inciso I, e o Departamento de 
Pesca e Produção agrícola do inciso II, 

Art. 2°) - Criar na Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico Social 03(Três) Departamentos com 
n om en claturas de : Departamento e e Apoio ao Desenvolvimento Econômico; 
Drpartmnento de Agricultura, pecuária, pesca, Floresta e Abastecimento e o 
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento Social, o Art. 20 da. Lei 189/2001 de 
16/02/2001, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Ai·t, 2 C) • ., . , t<I ~'t ... .,. '""'" f '"" ' ..... , ,, •• tf' 'f '". ''"'. , , , • •••••t:fffl'f ' f ,,, • •• ,, , ••• ••t••••• • ., tttt ,.,,, 

II c'so l Depurhtmento de Apolo no Desenvolvimento Econômico 
Incho II Depu:rtamento de Apoio no De:rnn'' olvimento Sochd 

1 

Inciso IH D,\parh~mento de Turismo e Nhio Ambiente 
, Inciso IV De1rnrü1mento de Culturu 

l 
lndso V Dcpul'tílmento de Desporto 
Inciso VI Depurh1mento de Cont!'ole Interno 

1 Inciso VII Departumento de Agrin ltttrí.t, Pe(~ttárln , Pesca, Floresta, e Abastecimento 

Art. 3º) - As Despesas decorrentes deste ato, correrão à 
conta <le ( otação própria_ 

Art. 4°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação , revogando-se as disposições em con trário_ 

de 2002. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá-PA. em 23 de abril 

Benedito das Gr~as de Mora.e s na ra 
=Prefeito lVlunicip~l em exe · 10 = 
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D -·cRETo 1r.
0 07912002.PMA-GAB. Afo á-PA, 02 de julho de 2002. 

O Exmª. Sr. Miguel Santana de Castro, Prefeito 
1\1 nicipal de Afuá-PA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n. 0 

189/2001, de 16 de fevereiro e e 2001. 

D ,CRETA: 

Art. 1 º) - Fica extinto da Estrutura da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico Social o Departamento de Turismo e 
lV{eio Ambiente, pertencente ao inciso Ill, 

Art. 2º) - Criar na Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipa. de Desenvolvimento Econômico Social 02(Dois) Departamentos com 
nomenclaturas de : Departamento de Turismo e o Departamento de !\/leio Ambiente, 
o Art. 20 da Lei 189/2001de16/02/2001, passará a vigorar com a seguinte redação: 

.~~~~~~--~~--~~--~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, 

.... i·t. 2fj ................... , ..... " ......................... ... ......... , ... , .. . . .......... ... .. .......... ........... . 

Iudso I D~parrnruento de Apoio ao Desenvolvimtnto Econômico 
Inciso II Dep· rtamento de Apoio ao Desenvoh1imento Social 
Inc.!.~o III Dep m tumento de Turismo 

1 

Inciso IV Departamento de Cultura 
. Inciso V D partamento de Desporto 
1 Iuci:'lo VI Departamento de Controle Interno 
1 Inciso VII Deparrnmeuto de Agricultura, Pecuária, PescaJ Floresta, e Abastecimento 
1 Iuciso VIlI Dep~ttamento d Meio AmlJient~ 

Art. 3º) - As Despesas decorrentes deste ato , correrão à 
conta de dotação própria. 

Art. 4°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçfío, revogando-se as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá-PA, em 02 de 

Av. Albe1t!l10 Baraúna s/n Fone (96) 689 - Ú 19 * Fa.x (96) 6B9 - 111 O >1< Atuá- Para CEP. 68.890· 000 
Horne page: www.prtifolturll.clea!'ua.cjb.nilt • E-mail: pmafua@tviiom.com.br 

NÓS CONl!'IAMOS EM DEUS 

· - --------------- -----· ------- -· - ------~-------



ESTAD 1 DO PARÁ 
PREli'ElTURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CGC 05 .119.854/0001-05 

DECRETO N.º 082/7.002.PMA-GAB. Afu á-P A, 02 de julho de 2002. 

O Exmº. Sr. l\;liguel Santana de Castro, Prefeito 
l\lfunidpnl de Afuii-PA, no uso de suas atribuições legais , com base na Lei n.º~ 
189/2001, de 16 de fevt-reiro de 2001. 

D E CRETA: 

Art. 1 º) - Criar na Estrntu ra Administrativa da Secretaria 
:Municipal de Saúde, os incisos V e VI, do Art. 18 da Lei 189/2001 de 16/02/2001, 
passando a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 18 "··················~······ ··· ···· · ················· · ··· · ······ ······· · ····· · ·· · ··· · · ······· 
Incho I D ep•n·h1m ênto de VigH~ncht it S)lÚde 
Inciso II Departamento de Informação e Auditor a 

1 
Inciso III Departamento de Conu·olc Interno 

lli
1ci.so IV Depa.riamento de Vigfü1ncia Saniüírht 
nciso V Dep; rtumento de Vlgilânch Epidemiológica 
~t~iso VI Dcpnr~!_tmento dt Snneumc1tto Básico 

Art. 2°) -· As Despesas decorrentes deste ato, correrão à 
conta de dotação própria, 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na. data de sua 
publicação, revogru1do -se as di~posíções em contrário . 

jnlh o de 2002. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá-PA, cm 02 de 

-:4~~-aw~ ~Miguel Santana de Castro / 
=Prefeito Municip;.d = 

·-·----·-A-v-. 1-~-bertino Buraúm1 ,;/n Fone (96) 68 .. 9 • 1119 ~-Fax (96) 689 • 111 O "'Afuá · Para CEP. 68, 890·000 
Hom*' pnge: w-.·vw.pt·efeltm·11dt11tl'ua.cjb .uet "' E-mail: pnutf'ua@tvsom.com.br 

Nós com-'IAJ.1os EM DEus Re 



ESTADO no PAR~ 
P.REJ!'ElTU1 A MUN1Cll)AL DE AJi'UÁ 

CGC 05.119.854í0001 -05 

DECRETO l\'.".ª 096/2002.PMA-C AB. Afuá-PA, 15 d~ jt~ lho de 2002. 

O Es.mu. Sr. l\!Iiguel Snntuna de Castro1 Prefeito 
l\.Junicipul de Afuft-PA, no nso de suas atribuições legais, com ba.~e na Lei n.º ~ 
189/20Ul, e.e 16 de fev~reiro de~ 2001. ~ 

D E C f<.E TA: 

Art 1 º) - Criar na Estrutura Administrativa da Secretaria 
Ifonicipal de GesFo, o incisos VI> do Art. 15 da Lei 189/2001 de 16/02/2001, passando 
a 11gorn.r com ' st"guinte redação: 

1 A.l't. 15 .............................................. ........................... ..... .... ........ . 
j Üu.:'.: i I .Dep;11·iamex1 1·u e .F ur.fo.i2d.n1~·;u 
l 111dNo 1I Dt}nutu.u um dt: Fi ançus 
l lndso JI: :Dr}Hl!'hllll tl'.HO de C Uittabllidílllt 
! lnd.so IV D~·n~rcamento de Unidade Ctntral tle Contrule 
l lnclso V Dqrnrtumento de Recurso'i Hi mm os 
' 
L!_~t :i~u V! Dqrnrtaw cu~o dr Tr !rnta\ií.O 

Art. 2º) - As D esp 1;sas de.e o rren tes d este ato, correra.o à 
conta de dotação pró )ria. 

Art. 3º) - E.}tç Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçüo, n~iroagindo seus efritos a partir de 01/07/2002. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afoá-PA, em 15 de 

Av. Albe.rl.ifü1 Bw·aúna dn Fone (9G) ó89 - 1119 <I< F<IX (96) 6~9 - 111 O* Afuti- PIU·a CEP. 68.890-000 
fionrn pa~.c : VY\'V'\'l'.profoitun1clou.t't.m.cjb.rwi: ~ E-mail: pn:utf'ua(~tv:;om.com.br 

.NÓS CON.FW ·10S EM DEUS 



ESTAUO DO Pi\RA 
l1 RJ.i:li'}1~lfURA MUN!CJPAL ])f~ Al1'UÁ 

CGC 05.119.S54/0001 -05 

~)i:: CRFTO N_':J 015/200') .P !vU.-GAB. Afu á-P A, 20 de janeiro de 2003. 

O E.." ll.
0

• Sr. l\/l 'gm:.~l Sant;'1füt d~ Cm~tro, Pr .fé.h 
·\:lü. ><r• <l~ i...tmí- P1, 10 11:0 de suas atribuiç:õ·s legais, com base na L~i n.º 
lg9/l00l, d1..~ 1,.:; dt: fev~reirn d~ 2001.. 

PU l.1 CAD0 ') 
é20 I Ç) 1 J:l(JOJ E.M,_..;;;......;;;.- _...:..:.._,__---

~:Q,j;U
º~~{~º~YaJ Nobre 

DECRETA: 

A ~p.t-e'T é cn l co 
CPF. 146.6 4 .812-8.,. /t.r t. 1°)- Criar na Estruturn. A .. dministrativa da Secretaria 

.MunÍl:ÍpaJ. de Edu ca\:ão, o ü cfao VI, do A.ít. 16 da Lei 189/2001 de 16í02/2001, 
pa~sawlo :t visi.ornr com a seguinte rndaçfio: 

i-~;~~~·t:··- . ~-· : ~:··~~~·:~~. ~-~~·:·:·:~·: ~: :-::.~:-.-:~~~~ ·~:~-:.-~~~-:.·:~~~-~--.~~--=-:.~-:-~:~:·~~~~~~~:~-:::.------------·---

; IH.d.:JU I Dqi;.:.rüt.1..ti.C:Lifo tlc E 1:;"n.u Fm:ttl.aDitltti.tl 

l ,,,,.:,.u· 1 1·i),, ,-,, 1··r ·:\' 1"'en t' ..i~ ~l''ijr, 1· >,.,-1.,~ • ·~''' "i· 1. · ·1··c·~11· ·ic"' .a.a\~ . .i. .:.t .1. J.J ~ , L 4 ~.l. i. .... 'I u.., ..... .ai.. J'U ,.u '-rU.a.tt=i t..b.k i..· tt ... - l · U 

l ... ntl:!iú 111 Dt1rn•hu.uenlo <le · .:.,d1H:·u,:ão lufa.ntll 
i .Incise lV Dqrnrhmrnnto de A1 oio ao Estudante 
í Litho V Dcpm·i.anumto 1lc Controle Ittternu 
· luci:i;t.1 VI .Dí.•Jrnrtamoenfo d e I11fra-Estnüm:i.1 ! ________ ____._____ --- ---· ·----· 

Art. 2º) - As Dt:.spr.sas decorrentes dt>.ste ato~ corn=~rão à 
r i 1 ~"' ' ' 

tor n• ti~~ 00inç:~1ü _>rvprw.. 

\ · ..... º v D t t . d t d 1,..rt. j ) -- 11,s te . ecre.o en ra em vigor na a a. e sua 
'' rblicrt\"Üo, revogm1do -se as d.ispf1f;i~:ões ~m contdrio. 

Gabinett do Prefeito Ivlnnicipal de Afoá-PA. em 20 de 
. . l ... _ ,., '\""' 
1m1 ·:iro l 1:> :: uG _.,. 

~·~~ 
=Jvtieu.e ~'antana de Ci~ 

-~ . 

= 1.>refeitü Nlu.nidpa! ::: 


